
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

PROJETO DE LEI N" 3.72612025

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

Excelentí ssimo Senhor Presidente,

Nobres Senhores Vereadores,

Apresenta-se o Projeto de Lei n" 3.72612025 para apreciação do Plenário, o qual altera

artigo 1'da Lei Municipal n" 3.03912022, qroe estabelece o valor do vencimento dos Agentes

Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias.

Informamos que os vencimentos dos Agentes comunitários de saúde e dos Agentes de

combate às endemias atendem o disposto na Emenda Constitucional no 120 de 05 de maio de

2022, qtte preconiza que os mesmos recebam valor definido sobre o cálculo do salário mínimo

vigente.

Tendo em vista o reajuste do salário mínimo, através do Decreto Federal n' 12.342, de

30 de dezembro de2024, que reajustou o valor do mesmo a partir de lo de janeiro de2025,

apresentamos o referido Projeto de Lei, que alterará os vencimentos dos agentes ora

mencionados de R$ 2.824,00 para R$ 3.036,00.

O valor reajustado será praticado a partir do pagamento da folha do mês em que iniciar

a vigência da Lei, com efeitos retroativos a0110112025.

Diante do exposto, submetemos a proposta à análise dos Nobres Senhores Vereadores,

esperando que a mesma tenha acolhida junto à esta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Ptt u)

6 ? I ,' . ãr^ qi, thttcf PAt- nE JACt.rTll..!GA
" r',üA ADEMIR AP Ro I lplSAKREZENSKI

Prefeito Municipal 13
Data

I
(.(

1t g'r -')çls-un{'-)§--

§iecretaria da

Rua Antônio Felini, s/ne - CEP 99730-000 - CNPJ 87.6L3 .394/AOOL3L
pmjacutinga@jacutinga.rs.gov.br - (54) 3083-5050 - www.jacutinga.rs.gov.br

lqcutingo
M

Ém

Lugar para viver!



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

PROJETO DE LEI MTINICIPAL N." 3.726, DE 20 DE JANEIRO DE 2025

Altera artigo l' da Lei Municipal n' 3.039/2022, que

estabelece o valor do vencimento dos Agenles
Comunitários de Saúde e dos Agentes de CombaÍe as
Endemias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUTINGA, Estado do Rio Grande do Sul,

FAZ SABER, em cumprimento ao disposto nos artigos 6o, II e 61, IV, da Lei Orgânica

do Município de Jacutinga, que a Càmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o O artigo 1" da Lei Municipal n" 3.03912022passa a vigorar com a seguinte

redaçào

"Art. 1o Fica estabelecido em R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais) o vencimento

dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias.

§ lo "Mantido."

§ 2"'Mantido.""

Art. 3" Revogam- se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal n"

3.r53t2024.

Gabinete do Prefeito

dois mil e vinte e cinco.

Municipal de J RS, aos seis dias do mês de janeiro de

SAKREZEI{SKI
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Data Supra.

AMIL
Secretário de Administração
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Art.2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a I 
o

dejaneiro de2025.


